
Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Previdência (CMP), realizada no dia 18/12/2025,

às 17h08min., de forma virtual (online).

Aos dezoito dias do mês de dezembro de 2025, às 17h08min., reuniu-se o Conselho Municipal de Previdência (CMP), conforme
determina a Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, de forma virtual (online), por meio da plataforma Google
Meet, com a participação dos conselheiros(as): Carolina Alves Luiz Pereira, Celso Dellalibera, Giselle da Silva Freitas, José
Humberto Mariano, Ludmylla da Silva Morais, Luiz Lucas Alves Júnior, Mariana Neves França, Natasha Palma Garcia, Sabrina
Garcez Henrique Silva, Valdivino José de Oliveira e dos suplentes Horácio Mello e Cunha Santos e Lorena Fidelis de Castro. A
reunião agendada para o dia 13/11/2025 não aconteceu devido ao atraso na nomeação dos membros do referido conselho. A
presidente Carolina Alves cumprimenta a todos os conselheiros(as) presentes, e verificando haver quórum suficiente dá por
aberta a reunião, com a seguinte pauta: Leitura e aprovação das atas das reuniões dos dias 11/09/2025 e 09/10/2025; Boas-
vindas aos novos conselheiros e respectivos suplentes; Apresentação e/ou deliberação da minuta do Regimento Interno do
GOIANIAPREV; Apresentação dos relatórios de processos; Distribuição de processos; Prova de Certificação para membros do
CMP; Informativos e deliberações. A presidente Carolina Pereira cumprimenta todos os presentes e dá as boas-vindas aos novos
conselheiros e aos suplentes. Em seguida, o conselheiro Giovani Antônio, agradece aos membros do CMP pelos 02 anos que
trabalharam juntos e se despede de todos tendo em vista sua saída do conselho. Ato contínuo, a presidente Carolina Pereira
coloca em votação as Atas referentes às reuniões realizadas, respectivamente, nos dias 11/09/2025 e 09/10/2025, que foram
aprovadas, pelos conselheiros presentes, com a abstenção do conselheiro José Humberto Mariano que na ocasião das reuniões
não fazia parte do CMP. A presidente Carolina Pereira informa que a Política de Investimentos foi retirada da pauta, mas que
será convocada reunião extraordinária para apresentação e deliberação da mesma. Dando continuidade, a presidente Carolina
Pereira, solicita ao servidor do GOIANIAPREV Luis Fernando Xavier que apresente a minuta do regimento interno do
GOIANIAPREV, o qual explicou algumas alterações, como o limite de alçada e junção de algumas gerências. Em continuidade,
dá-se início à apresentação dos processos de balancetes distribuídos anteriormente. A conselheira Sabrina Garcez, apresenta a
todos os seus relatórios: o primeiro balancete referente ao mês de Julho de 2023 do FUNFIN (SEI Nº 23.27.0000044029-0), e
sugere a sua aprovação, com ressalvas, quanto aos apontamentos registrados no Certificado de Verificação de análise das
contas por parte da Controladoria Geral do Município (CGM), nos termos descritos em seu voto, sendo acompanhada pelos
conselheiros presentes; o segundo balancete é referente ao mês de Agosto de 2023 do GOIANIAPREV (SEI Nº 23.27.000004466-
0), e sugere sua aprovação, com ressalvas, quanto aos apontamentos registrados no Certificado de Verificação de análise das
contas por parte da Controladoria Geral do Município (CGM); nos termos descritos em seu voto, sendo acompanhada pelos
conselheiros presentes. O conselheiro Valdivino de Oliveira, apresenta a todos os seus relatórios: o primeiro relatório mensal de
investimentos referente ao mês de Abril de 2023 (SEI Nº 23.20.000004150-3), e sugere a sua aprovação, sem ressalvas, nos
termos descritos em seu voto, sendo acompanhado pelos conselheiros presentes; o segundo relatório mensal de investimentos
referente ao mês de Junho de 2024 (SEI Nº 24.20.000002857-0), e sugere a sua aprovação, sem ressalvas, nos termos descritos
em seu voto, sendo acompanhado pelos conselheiros presentes; o terceiro relatório de investimentos do 2º trimestre de 2025
(SEI Nº 25.20.000002752-8), e sugere a sua aprovação, sem ressalvas, nos termos descritos em seu voto, sendo acompanhado
pelos conselheiros presentes. A conselheira Natasha Palma, apresenta a todos os seus relatórios: o primeiro balancete
referente ao mês de Janeiro de 2024 do GOIANIAPREV (SEI Nº 24.27.000004619-6), e sugere a sua aprovação, com ressalvas,
quanto aos apontamentos registrados no Certificado de Verificação de análise das contas por parte da Controladoria Geral do
Município (CGM), necessitando do saneamento de falhas pontuais, nos termos descritos em seu voto, sendo acompanhada
pelos conselheiros presentes; o segundo versa sobre a locação de áreas do GOIANIAPREV (SEI Nº 25.20.000004281-0), e sugere
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o indeferimento, quanto aos apontamentos registrados em seu relatório e nos termos descritos em seu voto, sendo
acompanhada pelos conselheiros presentes. A conselheira Giselle Freitas, apresenta a todos o seu relatório do balancete
referente ao mês de Outubro de 2024 do GOIANIAPREV (SEI Nº 24.27.000005121-1), e sugere a sua aprovação, com ressalvas,
ressaltando a necessidade da correta contabilização das aplicações dos recursos, nos termos descritos em seu voto, sendo
acompanhada pelos conselheiros presentes. Ato contínuo, a conselheira Giselle Freitas agradece ao servidor do GOIANIAPREV
Luis Fernando pela elaboração dos modelos de relatórios de análises de balancetes disponibilizados ao CMP. Na sequência,
inicia-se a distribuição de novos processos de balancetes e outros, na forma abaixo descrita: 1) Processo SEI nº
24.27.000004966-7, referente ao balancete de abril/2024- GOIANIAPREV, distribuído à conselheira Mariana França; 2) Processo
SEI nº 24.27.000004963-2, referente ao balancete de março/2024 - GOIANIAPREV, distribuído à conselheira Natasha Palma; 3)
Processo SEI nº 24.27.000005048-7, referente ao balancete de agosto/2024 - GOIANIAPREV, distribuído à conselheira Sabrina
Garcez; 4) Processo SEI nº 24.27.000005446-6 - GOIANIAPREV, referente ao balancete de novembro/2024 - GOIANIAPREV,
distribuído ao conselheiro Valdivino de Oliveira; 5) Processo SEI nº 25.27.0000002506-2, referente ao balancete de
fevereiro/2025 - GOIANIAPREV, distribuído à conselheira Carolina Pereira; 6) Processo SEI nº 25.27.0000003164-0, referente ao
balancete de março/2025 - GOIANIAPREV, distribuído ao conselheiro Celso Dellalibera; 7) Processo SEI nº 25.27.000003851-2,
referente ao balancete de abril/2025 - GOIANIAPREV, distribuído à conselheira Giselle Freitas; 8) Processo SEI nº
25.20.000004444-9, referente ao relatório de investimentos do 3º trimestre/2025, distribuído ao conselheiro José Humberto; 9)
Processo SEI nº 25.20.000000892-2, referente ao relatório mensal de investimentos de janeiro/2025, distribuído à conselheira
Ludmylla Morais; 10) Processo SEI nº 25.20.000001246-6, referente ao relatório mensal de investimentos de fevereiro/2025,
distribuído ao conselheiro Luiz Lucas; 11) Processo SEI nº 25.20.000001633-0, referente ao relatório mensal de investimentos
de março/2025, distribuído à conselheira Mariana França; 12) Processo SEI nº 25.20.000000469-2, referente a minuta do
regimento interno do GOIANIAPREV, distribuído à conselheira Natasha Palma; 13) Processo SEI nº 24.20.000001637-7,
referente a alteração do regimento interno do Comitê de Investimentos do GOIANIAPREV, distribuído à conselheira Sabrina
Garcez; e 14) Processo SEI nº 25.20.000001945-2, referente ao relatório mensal de investimentos de abril/2025, distribuído ao
conselheiro Valdivino de Oliveira. Na sequência, a presidente Carolina Pereira relata aos conselheiros que no ano de 2026 o
GOIANIAPREV trabalhará para a obter a certificação de nível III do pró-gestão e também o ISO 9000. Em continuidade à pauta, a
secretária Alexandra Maia, informa aos conselheiros presentes que o prazo para realização da prova de certificação profissional
para os membros dos conselhos, gestores e servidores, pelo GOIANIAPREV afim de que todos possam ter a certificação exigida
pelo Ministério da Previdência Social (MPS) para o nível básico, pode ser realizada até 31/12/2025, e que a partir do exercício
de 2026 apenas as certificações nos níveis intermediário e avançado serão aceitas, devido ao Instituto ser considerado um RPPS
de grande porte. A conselheira Giselle Freitas, parabeniza a presidente Carolina Pereira pela realização do 1º Seminário de
Educação Previdenciária por sua excelência e que sentiu falta dos demais conselheiros no evento. Por fim, não havendo mais
nenhum assunto a tratar, a presidente Carolina Pereira, diante da anuência de todos os presentes, convocou a próxima reunião
extraordinária para o dia 22 de dezembro de 2025, às 17h00m, de forma virtual e, em seguida, encerrou a reunião.

_______________________________    ______________________________________
Carolina Alves Luiz Pereira            Celso Dellalibera
______________________________      ______________________________________
Giselle da Silva Freitas            José Humberto Mariano
_______________________________   _______________________________________
Ludmylla da Silva Morais            Luiz Lucas Alves Júnior
_______________________________   _______________________________________
Mariana Neves França            Natasha Palma Garcia
_______________________________   _______________________________________
Sabrina Garcez Henrique Silva            Valdivino José de Oliveira
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Documento assinado eletronicamente por José Humberto Mariano, Conselheiro, em
23/01/2026, às 08:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro do Conselho
Municipal de Previdência., em 23/01/2026, às 08:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro do Conselho
Municipal de Previdência., em 23/01/2026, às 08:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a) civilmente como
MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em 23/01/2026, às 09:03, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Membro do Conselho Municipal
de Previdência., em 23/01/2026, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira, Membro do Conselho
Municipal de Previdência., em 23/01/2026, às 09:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Membro do Conselho
Municipal de Previdência., em 23/01/2026, às 10:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ludmylla da Silva Morais, Membro do Conselho
Municipal de Previdência., em 23/01/2026, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Garcez Henrique Silva, Secretária
Municipal de Governo, em 23/01/2026, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Horácio Mello e Cunha Santos, Membro do
Conselho Municipal de Previdência., em 23/01/2026, às 11:13, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9116232 e o código CRC 201E4E11.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000000405-6 SEI Nº 9116232v1
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